
 

                          CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

                PÉ DE SERRA –ESTADO DA BAHIA 

                       CNPJ-02065221/0001-73 – Telefax (75) 3660-2118 

                          Rua Manoel Luiz Carneiro, Nº 93 –centro –Pé de Serra – Ba. 

 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 002/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 002/2024 
 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Pé de Serra, Estado da Bahia, em cumprimento ao 

disposto no inciso IV c/c § 4º do Art. 71 da Lei 14.133/21, com vistas às justificativas 

técnicas e jurídicas contidas nos autos do Processo Administrativo nº. 002/2024, vem, 

pelo presente, ADJUDICAR e HOMOLOGAR a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº. 002/2024, com fulcro art. 74, III, “e” da Lei Federal 14.133/21 c/c art. 1º da Lei 

14.039/2020, em favor da empresa CONTROL CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELLI, inscrita no CPNJ sob o nº 

35.755.129/0001-94, situada na Praça Antonina Leite, nº 68, Casa, Centro, CEP: 44.610-

000, Pintadas-BA, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços 

técnicos especializados na área pública municipal para fazer os atos relacionados aos 

lançamentos contáveis, fornecendo informações, tanto sob aspectos gerais, bem como 

sob aspectos específicos com consultoria e assessoria contábil para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Pé de Serra-Bahia, no período de 08 de Janeiro de 

2024 a 31 de dezembro de 2024, no valor total de R$ 128.700,00 (Cento e vinte e oito 

mil e setecentos reais). Dotação Orçamentária: Unidade: 01.01 – Câmara Municipal de 

Pé de Serra. Projeto/Atividade: 4.001 – Manutenção dos Serviços Legislativos. Elemento 

de despesa: 3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria. Fonte de Recurso: 00 – Recursos 

Ordinários. 

 

Pé de Serra-BA, 08 de janeiro de 2024. 
 

 
 

GILVÂNIO FIGUEIREDO DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO N. 002/2024 

 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA/BA  

CONTRATADO: CONTROL CONSULTORIA E ASSESSORIA EM SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS EIRELLI (CNPJ nº. 35.755.129/0001-94). 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS NA ÁREA PÚBLICA MUNICIPAL PARA FAZER OS ATOS RELACIONADOS 

AOS LANÇAMENTOS CONTÁBEIS, FORNECENDO INFORMAÇÕES, TANTO SOB ASPECTOS 

GERAIS, BEM COMO SOB ASPECTOS ESPECÍFICOS COM CONSULTORIA E ASSESSORIA 

CONTÁBIL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE CONECTIVIDADE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA-BAHIA. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

UNIDADE: 01.01 – CÂMARA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

PROJETO/ATIVIDADE: 4.001 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS LEGISLATIVOS 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

FONTE DE RECURSO: 00 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

VALOR: R$ 128.700,00 (Cento e vinte e oito mil e setecentos reais). 

VIGÊNCIA: 08 de janeiro de 2024 à 31 de dezembro de 2024. 

VINCULAÇÃO: Processo administrativo n. 002/2024– Inexigibilidade de Licitação nº. 

002/2024.  

 

Pé de Serra-BA, 08 de janeiro de 2024. 
 
 

 
GILVÂNIO FIGUEIREDO DOS SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal 


